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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2094                                                    Lidianópolis, Sexta-Feira, 28 de Dezembro de 2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2018 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
16/01/2019, na sede da Prefeitura do Município, mais especificamente no pátio, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, 
Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, visando a aquisição de 
01(uma) máquina montadora, para sacos de papel sanfonado, de acordo com o Termo de Convênio nº 117/2018/SEAB, para 
o Município de Lidianópolis para o período de 12 (doze) meses. Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os 
horários de 08h30min às 08h55min do dia 16/01/2019, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura 

do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda 
à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, local onde poderá ser retirado. Maiores informações na sede da 
Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 

Lidianópolis-PR, 28 de dezembro de 2018. 
 

Adauto Aparecido Mandu.  
Prefeito do Município 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018 
 

LICITAÇÃO DE AMPLA COPNCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MEI, ME ou EPP  

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
15/01/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, POR LOTE, a preços 
fixos e irreajustáveis, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a aquisição de peças originais e novas, tendo como 
base a tabela das montadoras (tabela oficial de preços de peças automotivas do fabricante) podendo o contratado 
comprovar os preços da tabela da montadora pelos dados obtidos, por exemplo, em tabelas ou software Audatex, Molicar, 
Cilia, Orion ou outro similar de mesma confiabilidade para a realização da manutenção preventiva e corretiva dos veículos 
da linha leve e média que fazem parte da frota oficial ou que venham a ser incorporados ao patrimônio do Município de 
Lidianópolis para o período de 12 (doze) meses. Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 

08h30min às 08h55min do dia 15/01/2019, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura do Município. 
O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 

 
 Lidianópolis-PR, 28 de dezembro de 2018. 
Adauto Aparecido Mandu.  

Prefeito do Município 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
17/01/2019, na sede da Prefeitura do Município, mais especificamente no pátio, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, 
Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, licitação de ampla 
concorrência com reserva de cota de até 25% para MEI, ME e EPP, visando a  aquisição de trator e implementos agrícolas, 
compreendendo: trator agrícola, sulcador, pulverizador e distribuidor de calcário e fertilizantes, referente ao Contrato de 
Repasse nº 878062/2018/MAPA/CAIXA, com entrega em até 90 (noventa) dias.  Somente serão admitidos os envelopes 
protocolados entre os horários de 08h30min às 08h55min do dia 17/01/2019, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro 

piso, sede da Prefeitura do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor 
de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, local onde poderá ser retirado. Maiores 
informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 

Lidianópolis-PR, 28 de dezembro de 2018. 
 

Adauto Aparecido Mandu.  
Prefeito do Município 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
18/01/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, GLOBAL, a preços fixos e irreajustáveis, objetivando a 
contratação de serviços especializados para orientar e auxiliar no apoio administrativo através de treinamento na utilização 
do programa SEFIP 8.40, do Ministério da Fazenda, para o enquadramento correto das alíquotas e parametrização dos 
percentuais relativos aos encargos sociais que compõe a base de cálculo geral da folha de pagamento da Prefeitura 
Municipal, realizando as alterações necessárias no sistema de geração da folha de pagamento, com orientação e 
treinamento dos servidores do Setor de Recursos Humanos. Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os 
horários de 08h30min às 08h55min do dia 18/01/2019, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura 

do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda 
à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 

Lidianópolis-PR, 28 de dezembro de 2018. 
 

Adauto Aparecido Mandu.  
Prefeito do Município 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2018 

 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA MARAJO 
FRANCE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

 
   
 

O Município de Lidianópolis, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, 
nesta cidade de Lidianópolis – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, 

divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, 
residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, Lidianópolis-PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa MARAJO FRANCE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Av. Higienópolis nº1.636 Londrina-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.718.973/0001-11, neste ato representada por seu 

(sua) representante legal, senhor (a) Luis Felipe de Miranda Meneghetti, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 6.787.431-5, 
inscrito no CPF/MF, sob nº 048.525.809-95, residente e domiciliado à rua Adhemar Pereira, cidade de Londrina, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Edital nº 54/2018, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei n.º 
10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 54/2018, pelos termos da proposta da 
CONTRATADA datada de 13/12/2018 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
 O presente tem por objeto a aquisição de 04 (quatro) Ambulâncias Tipo A – simples Remoção Tipo 
Furgoneta, com recurso do Ministério da Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lidianópolis para o 
período de 12 (doze) meses, conforme segue: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Veículo tipo furgoneta c/carroceria 
em aço ou monobloco e original de 
fábrica; 0 km; air-bag p/ os 
ocupantes da cabine; freio c/(ABS) 
nas 4 rodas; modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior; 
adaptado p/ ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO; motor 
dianteiro 4 cilindros; combustível: 
gasolina ou gasolina e/ou álcool 

CITROEN 4,00 R$ 74.700,00 R$ 298.800,00 
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misturados em qualquer 
proporção(flex); potência mín. 85 
cv; tanque comb.-capac. Mín. 50 L; 
freios e suspensão-equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAM; cabine/carroceria: 
portas em chapa, c/revestimento 
interno em poliestireno, c/fechos 
interno e externo, resistentes e 
aberturas de fácil acionamento. 
Altura interno do veículo deve ser 
original de fábrica. O pneu estepe 
não deve ser acondicionado no 
salão de atendimento. Sist. Elétrico: 
original do veículo, c/montagem de  
bateria de no mín. 60 Ah do tipo 
sem manutenção, 12 volts. O sist. 
elétrico dimensionado p/ o emprego 
simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e 
equipamentos, quer c/ a viatura em 
movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. Iluminação: 
natural e artificial. Sinalizador 
frontal principal do tipo barra linear 
ou em formato de arco ou similar, c/ 
módulo único e lente inteiriça ou 
múltiplas lentes, c/ compr. Mín. 
1.000 mm e máx. 1.300 mm, 
largura mín. 250 mm e máx. de 500 
mm e altura mín. de 55 mm e máx. 
de 110 mm, instalada no teto da 
cabine do veículo. Laudo que 
comprove o atendimento à norma 
SAE J575 e SAE J845, no que se 
refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1, 
p/ o sinalizador luminoso frontal 
principal. Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência mín. de 
100 W RMS @ 13,8 Vcc, mín. de 3 
tons distintos. Sist. De megafone c/ 
ajuste de ganho e pressão sonora a 
01(um) metro de no mín. 100 dB @ 
13,8 Vcc; Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J1849, 
no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos sist.. de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante. 
Sist. Portátil de oxigênio completo, 
mín. 3 L. A cabine deve ser c/ o 
sist. Original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica 
p/ ar condic., ventilação, aquecedor 
e desembaçador. O compartimento 
do paciente, deve ser original do 
fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica, um sist.. 
de ar condic. E ventilação nos 
termos do item 5.12 da NBR 
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14.561. Ventilador oscilante no teto; 
A capac. Térmica do sist.. de ar 
condic. Do compartimento traseiro 
deve ser de no mín. 15.000 BTUs. 
Maca retrátil, em duralumínio; c/ no 
mínimo 1.800 mm de compr. . 
Provida de sist.. de elevação do 
tronco do paciente de mín. 45 graus 
e suportar peso mín. de 100 kg. 
Com colchonete. Deverão ser 
apresentados: autorização de 
funcionamento de empresa 
fabricante e registro ou 
cadastramento dos produtos na 
ANVISA. Garantia de 24 meses. 
Ensaio atendendo à norma ABNT 
NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório 
devidamente credenciado. A 
distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de 
atendimento deve prev 

           Valor Total - R$ 298.800,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 
 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
  § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato será resolvido 
segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
 
  § 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Presencial nº 54/2018 e seus Anexos, proposta de preços escrita, 
de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
  § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 

através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 
 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao 
Edital de Pregão Presencial nº 54/2018 e às cláusulas expressas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 

 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 

conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;  
II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do 

presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 
vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
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VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE; 

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas neste contrato; 
X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do 

CONTRATANTE; 

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante toda a execução 
do contrato; 

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente contrato; 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de 

acordo com a Cláusula Décima; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUALIDADE DO OBJETO 
 

A partir da efetiva entrega o veículo que apresentar DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, AVARIAS OU RISCOS, deverá 

ser substituído pela Contratada, sem qualquer ônus para a municipalidade. 
 
§1º - Deverá ser oferecida pelo fabricante do veículo, garantia total mínima de 12 (doze) meses, com no mínimo 

01 (uma) revisão gratuita, contados a partir de seu recebimento. 
 
§2º - Os componentes e peças de cada veículo, que apresentarem defeitos também serão substituídos sem ônus 

para a municipalidade. 
 
§3º - O veículo deverá ser entregue acompanhado do respectivo manual operacional, em português, de forma 

a garantir a total funcionalidade do conjunto. 
 
§4º - O veículo desta licitação deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade 

e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens constantes no Anexo I. 

 
§5º - A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com 

este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 A entrega do produto será de forma integral no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregues no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS 
NA SEDE DO MUNICÍPIO. 
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§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 

 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos 

no § 2º abaixo. 
§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
  

III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 

 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução 
do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 

de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização tomará as providências 
legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as 

responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

05.004.10.301.0012.1073.4.4.90.52.00.00 – despesa: 647. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
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falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
 O valor global deste contrato é de R$298.800,00 (duzentos e noventa e oito mil e oitocentos reais). 
 
 § 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto. 
Para o pagamento a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 § 3º - Os preços pactuados no Pregão serão fixos e irreajustáveis, não cabendo atualização financeira quanto a 
sua valoração. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
  Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item 10, ou recusar-se a 
assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.2, o Pregoeira examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço. 
 
  § 1º - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e amplo defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital, além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º, “caput”, da Lei nº 10.520/2002. 
 
  § 2º - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, 
a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega 
dos produtos. 
 
  § 3º - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à 
Contratada as sanções previstas nos incisos I e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor dos produtos não entregues. 
 
  § 4º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
  § 5º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o pagamento 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/12/2018 às 23:57:16

                               7 / 9



8 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2094                                                    Lidianópolis, Sexta-Feira, 28 de Dezembro de 2018 

delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 

 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
  § 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da 
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções 

previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
  § 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o 
ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no 

presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – NOVAÇÃO 

 
 A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste Contrato e na Lei em geral e não 
aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada 
como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do 
CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em modificações 
nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO 

 
 Fica eleito o foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

 
Lidianópolis-PR, 13 de dezembro de 2018. 

 
 
_____________________________         ________________________________________________ 
   ADAUTO APARECIDO MANDU            MARAJO FRANCE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

             Prefeito Municipal                                                  Representante Legal 
                 Contratante                                                             Contratada 
 
 
Testemunhas:        
   
 
                                                               
_________________________                                   _________________________     
          Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º053/2018 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: R&M ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 29.421.808/0001-24 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para compor cesta natalina para os funcionários da Prefeitura Municipal de 
Lidianópolis. 
VALOR: 38.630,00 (trinta e oito mil, seiscentos e trinta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 28/12/2018 
TÉRMINO: 27/12/2019. 
EMBASAMENTO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018, homologada em 28/12/2018. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28/12/2018.  
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